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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL un sÃ,o coNÇALo Do AMARANTE

PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
coNsTRUtNDo uMA NovA HtsrÓnla
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São Gonçalo do Amarante - CE, 03 de Maio de 2023

Em conformidade com o disposto no art.7 da Lei No.8.666/93 e o disposto no art. 16 da Lei

complementar No. 101/2OOO (Lei de Responsabilidade Fiscal), vimos informarque há estimativa de

impacto orçamentário-financeiro e que dispomos de recursos para a_ADESAO À ATA DE REG¡STRO

DE pREços DA sEcRETARtA DE EDUcAçÃo oo MUNICíP¡O DE sÃo GoNçALo Do AMARANTE

- cE, cujã objeto é ADESÃo A ATA DE REGtsrRo DE pREÇo eARA AeutstÇÃo DE ÁGUA ADICIONADA

DE SAIS, COM RECARGAS DE 20 LITROS E GARRAFA DE 5OOML PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DA sEcRETARtA DE ESpoRTE E JUVENTUDE Do MUNtcíPlo DE sÃo coNÇALo Do AMARANTE/CE,

estando o processo em compatibilidade e adequação com a Lei orçamentária Anual, com o Plano

plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, na forma a seguir programada:

1. SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

1201 sEcRETARtADEESpoRTEEJUVENTUDE04 1zzoool2.112MANUTENÇÃOEFUNCIONAMENTO

DA SECRETARTA DE JUVENTUDE E ESPORTE; 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO; 3.3.90.30'07 -
GÊNERos DE ALIMENTAÇÃo; 1500000000 R OS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.

QUARENTA CENTAVO$.

ANTONIO DOS SANTOS

SEC ICIPAL DE

NTUDEES


